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PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº 22, DE 23 DE JULHO DE 2025

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade Federal do Triângulo
Mineiro - UFTM, nomeada pela Portaria de Pessoal no 608, de 19 de junho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União do dia 20 subsequente, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à
contratação de Professor Substituto do Magistério Superior, tendo em vista o que
estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Lei nº 8.745,de 9 de dezembro
de 1993, a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, bem como o Decreto nº 7.485, de
18 de maio de 2011, alterado pela Portaria Interministerial nº 316, de 9 de outubro de
2017, alterada pela Portaria Interministerial MGI/MEC Nº 29, de 28 de julho de 2023 e
Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014, e ainda o Decreto nº 9.739, de 28 de março de
2019 e a Portaria ME nº 10.041, de 18 de agosto de 2021, a Instrução Normativa Nº 1, de
27 de agosto de 2019, Instrução Normativa nº 23 de 25/07/2023, publicada no DOU de
28/07/2023 a RESOLUÇÃO CONSU/UFTM Nº 117, de 29 de agosto de 2023, o Processo nº
23085.002768/2025-97 e o Edital de Abertura nº 11/2025, publicado no DOU de
08/04/2025, conforme as áreas de conhecimento a seguir:

LOTAÇÃO 01 - Departamento de Engenharia de Produção / ICTE. ÁREA DE
CONHECIMENTO: Engenharia de Produção (Gerência do Projeto e do Produto, Engenharia
Econômica, Estudo de Mercado, Análise de Custos, Economia de Tecnologia, Vida
Econômica dos Equipamentos, Avaliação de Projetos); Administração (Administração de
Empresas, Administração de Produção, Administração Financeira, Mercadologia,
Administração de Recursos Humanos, Contabilidade e Finanças Públicas, Organizações
Públicas, Administração de Pessoal); Economia (Economia Geral, Economia dos Recursos
Humanos, Capital Humano, Economia Industrial, Organização Industrial e Estudos
Industriais, Economia do Consumidor, Economia dos Recursos Naturais).

Ampla concorrência:
- Não houve candidatos aprovados.
Reserva de vagas destinada a candidatos negros:
- Não houve candidatos inscritos.
Reserva de vagas destinada a candidatos com deficiência.
- Não houve candidatos inscritos.
LOTAÇÃO 02 - Curso de Agronomia - Campus Universitário de Iturama - MG.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Agronomia (pastagem e forragicultura, manejo de animais,
criação de animais).

Ampla concorrência:

. .Classificação .Candidato(a) .Média Final

. .1º .VERÔNICA APARECIDA COSTA MOTA .9,85

. .2º .HUGO PEREIRA SANTOS .9,16

. .3º .GLÁUCIA MICHELLE COSME SILVA .8,38

. .4º .MÁRCIA DAS NEVES SOARES .5,67

Reserva de vagas destinada a candidatos negros:
- Não houve candidatos aprovados.
Reserva de vagas destinada a candidatos com deficiência.
- Não houve candidatos inscritos.
LOTAÇÃO 04 - Departamento de Matemática / ICENE. ÁREA DE

CONHECIMENTO: Matemática, Matemática Aplicada, Probabilidade e Estatística, e
Educação Matemática.

Ampla concorrência:
- Não houve candidatos aprovados.
Reserva de vagas destinada a candidatos negros:
- Não houve candidatos inscritos.
Reserva de vagas destinada a candidatos com deficiência.
- Não houve candidatos inscritos.

MEIRE SOARES DE ATAIDE

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025 - UASG 153036

Nº Processo: 23086002451202460. Objeto: Cessão Onerosa de Uso de Espaço
Físico Público, de uma área de 150 m² da Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri, campus de Unaí/MG, mediante pagamento de ALUGUEL para a
instalação de uma Estação de Rádio Base (ERB), com objetivo de atender a demanda
por serviços de telecomunicações e internet móvel no campus e na região. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 25/07/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Rodovia Mgt 367,km 583,nº 5000 - Alto da Jacuba - Campus Jk, -
Diamantina/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153036-5-90011-2025. Entrega
das Propostas: a partir de 25/07/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 08/08/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
.

LUCIENE VALERIA SANTOS SILVA
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 24/07/2025) 153036-15243-2025NE111111

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA

EDITAL Nº 37, DE 23 DE JULHO DE 2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO EFETIVO

DE VAGAS DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no
DOU de 21 de julho de 2010, e a Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025,
publicado no DOU de 20 de maio de 2025, Edição: 93, Seção 2, Página 30; o Decreto nº
9.739 de 28.03.2019, publicado no DOU de 29.03.2019, o Decreto nº 7.485, de
18.05.2011, publicado no DOU de 19.05.2011, a Portaria Interministerial ME/MEC Nº
9.359, de 10 de agosto de 2021, publicada no DOU de 12.08.2021, e a Portaria nº 1.584,
de 4 de novembro de 2011, publicada no DOU de 07.11.2011, considerando, as
Resoluções nº 05, 06, 08 e 12/2013/CONSUNI e alterações, resolve tornar público que se
acham abertas as inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para provimento
efetivo de vagas da Carreira de Magistério Superior, regida pela Lei 8.112/90 e pela Lei
12.772/12 e alterações, e considerando o que dispõe a Lei nº 15.141/2025, para o
Instituto, Setor de Estudo e Vaga a seguir indicados:

Quadro 1 - Quadro de especificação das vagas

. .Cargo .Total de
Vagas

.Ampla
Concorrência

.Negros .Indígenas .Quilombolas .Pessoa com
Deficiência

. .Professor do
Magistério Superior

.4 .3 .1 .- .- .-

O total de vagas será para atender os seguintes setores de estudo:
Setor de estudo: Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem
Perfil exigido: Graduação em Pedagogia ou Psicologia; Doutorado em qualquer

área das Ciências Humanas
Nº de vagas: 01 (uma)
E-mail para Inscrições: secmales@unilab.edu.br
Regime de trabalho: 40 horas com Dedicação Exclusiva
Instituto: Instituto de Humanidades e Letras - IHLM. Campus dos Malês - BA
Setor de estudo: Linguística
Perfil exigido: Graduação em Letras; Doutorado em Linguística ou Linguística

Aplicada ou Linguística Portuguesa ou Ciências da Linguagem ou Estudos da Linguagem ou
Língua Portuguesa ou Letras

Nº de vagas: 01 (uma)
E-mail para Inscrições: coordenacaoletrasmales@unilab.edu.br
Regime de trabalho: 40 horas com Dedicação Exclusiva
Instituto: Instituto de Humanidades e Letras - IHLM. Campus dos Malês - BA
Setor de estudo: Sociologia Africana
Perfil exigido: Graduação em qualquer área de formação, reconhecido pelo

MEC; Doutorado em Ciências Sociais ou Sociologia ou Antropologia ou Ciência Política
Nº de vagas: 01 (uma)
E-mail para Inscrições: sociolgia@unilab.edu.br
Regime de trabalho: 40 horas com Dedicação Exclusiva
Instituto: Instituto de Humanidades - IH. Campus dos Palmares - CE
Setor de estudo: Etnologia Indígena
Perfil exigido: Graduação; Doutorado em Antropologia
Nº de vagas: 01 (uma)
E-mail para Inscrições: coordenacaoantropologia@unilab.edu.br
Regime de trabalho: 40 horas com Dedicação Exclusiva
Instituto: Instituto de Humanidades - IH. Campus dos Palmares - CE
1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
1.1. Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior no setor de

estudo e afins e extensão que visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à
ampliação e socialização do saber, à difusão das conquistas e benefícios resultantes da
criação cultural e da pesquisa científica, educacional e tecnológica, à Educação Aberta e
a Distância, além de outras previstas na legislação vigente.

2. DA REMUNERAÇÃO
2.1. O candidato aprovado ingressará no nível 1 da Classe A, denominação

Professor Assistente, percebendo remuneração composta pelo Vencimento Básico (VB),
acrescido da Retribuição de Titulação (RT), de acordo com o regime de trabalho e
titulação apresentada, observado o disposto no Quadro de especificação de vagas deste
Edital, nos termos da Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela Lei nº 13.325/2016, e
considerando as alterações estabelecidas Medida Provisória nº 1.286/2024, de 31 de
dezembro de 2024, a saber:

. .Classe .Denominação .Titulação .Regime de
trabalho

.Vencimento
básico

.Retribuição por
Titulação

.Total

. A Assistente Aperfeiçoamento .20 horas .R$ 3.090,43 .R$ 154,52 .R$ 3.244,95

. .40 horas .R$ 4.326,60 .R$ 324,49 .R$ 4.651,09

. . .40 horas DE .R$ 6.180,86 .R$ 618,08 .R$ 6.798,94

. Especialização .20 horas .R$ 3.090,43 .R$ 309,04 .R$ 3.399,47

. .40 horas .R$ 4.326,60 .R$ 648,99 .R$ 4.975,59

. . .40 horas DE .R$ 6.180,86 .R$ 1.236,17 .R$ 7.417,03

. Mestrado .20 horas .R$ 3.090,43 .R$ 772,61 .R$ 3.863,04

. .40 horas .R$ 4.326,60 .R$ 1.622,47 .R$ 5.949,07

. . .40 horas DE .R$ 6.180,86 .R$ 3.090,43 .R$ 9.271,29

. Doutorado .20 horas .R$ 3.090,43 .R$ 1.777,00 .R$ 4.867,43

. .40 horas .R$ 4.326,60 .R$ 3.731,69 .R$ 8.058,29

. . . . .40 horas DE .R$ 6.180,86 .R$ 7.107,99 .R$ 13.288,85

* Vigência a partir de 01/01/2025 até 31/03/2026
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. O O candidato deve enviar sua inscrição exclusivamente para o e-mail do

respectivo setor de estudo, no período de inscrição contido em cada respectivo
cronograma. As informações complementares a este edital, específicas para cada setor de
estudo, ficarão disponíveis na página da Universidade https://unilab.edu.br/concurso-
professor-efetivo/ por meio de avisos, informativos, editais ou listas de resultado. No e-
mail de inscrição, explicitar "Inscrição para Concurso Público para Professor Efetivo - Edital
nº 37/2025 - Setor de Estudo (citar)" no assunto. No corpo do e-mail, dirigir-se à Direção
do Instituto, solicitando inscrição. Em anexo, no formato PDF, devem constar os seguintes
documentos, sob pena de indeferimento da inscrição:

a) Requerimento dirigido ao (à) diretor (a) do Instituto, especificando o Setor
de Estudo, disponível no site institucional da UNILAB, na seção Concursos < Modelos de
Requerimento < Requerimento de Inscrição - Concurso Docente.

b) Cópia do documento de identificação autenticado ou com autenticação
digital.

c) Comprovante do pagamento no Banco do Brasil da taxa de inscrição no
valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais), através de Guia de Recolhimento da União -

GRU, disponível no endereço eletrônico https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-
gru/#/emissao-gru, Portal PagTesouro, impressão GRU - simples (Unidade Favorecida -
Código: 158565; Recolhimento - Código: 28883-7; Número de Referência: 158565 26442)
ou Comprovante de isenção de taxa de inscrição ou da isenção da taxa de inscrição;

d) laudo médico, para o candidato que concorre à reserva de vagas para
pessoas com deficiência, tendo em vista o disposto no subitem 5.2;

e) Termo de Autodeclaração, para o candidato que concorre à reserva de
vagas para pessoas negras, indígenas ou quilombolas, tendo em vista o disposto no
subitem 5.10. O modelo do termo encontra-se disponível no rol de Documentos na
página: https://unilab.edu.br/concurso-professor-efetivo/;

3.1.1. A documentação comprobatória do lattes deve ser entregue após a
prova didática e deverá conter os documentos na ordem em que estão dispostos no
Barema (disponível na página do concurso), sendo contabilizados apenas as produções
referentes aos últimos 5 (cinco) anos. Compete ao candidato organizar a documentação
em PDF (arquivo único) e observar a pontuação máxima para cada item, evitando, assim,
o envio de documentos que ultrapassem o máximo.

3.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a realização de inscrição
condicional nem a entrega ou juntada de documentos após os prazos fixados neste
edital.

3.3. Não haverá devolução da taxa e/ou dos documentos exigidos para
inscrição, exceto, no que se refere à taxa, no caso de cancelamento do certame.

3.4. O candidato eventualmente aprovado deverá comprovar, até a data da
posse, a titulação exigida na forma do disposto no "Quadro de especificação de vagas",
através da apresentação do respectivo diploma, sob pena de anulação de sua inscrição e
de todos os atos dela decorrentes, nos termos da legislação federal aplicável.

3.5. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, informar
a deficiência e se necessita de condições especiais para a realização das provas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. De acordo com o artigo 1º da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, são

isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para provimento de
cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos ou entidades da administração pública
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União:

I - os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para
Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita
seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional;

II - os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo
Ministério da Saúde.

4.1.1. O candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição, nos termos do
Decreto no 6.593/2008, publicado no DOU de 03.10.2008, mediante preenchimento do
Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição disponível no site institucional da UNILAB,
na seção Concursos < Modelos de Requerimento < Requerimento de Isenção - Concurso
Docente.

4.1.2. O candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição, declarando
que é membro de família de baixa renda, nos termos da Lei 13.656, de 30 de abril de
2018 e informando o seu Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). Caso seja doador de
medula óssea, deverá apresentar comprovante de que é doador em alguma entidade
reconhecida pelo Ministério da Saúde.

4.2 O Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição deverá ser feito por meio
do preenchimento do requerimento disponível no site institucional da UNILAB, na seção
Concursos: "Concursos < Modelos de Requerimento < Requerimento de Isenção -
Concurso Docente", enviado para o respectivo e-mail de inscrição, até o terceiro dia do
período de inscrição. Ressalta-se que diferentes setores de estudo podem possuir
cronogramas diferentes. Em ASSUNTO, explicitar "Solicitação de Isenção da Taxa de
Inscrição do Concurso para Professor Efetivo - Edital nº 37/2025 - Setor de estudo
(citar)".

4.3. O instituto acadêmico, conforme o caso, por meio do Número de
Identificação Social (NIS) e de consulta ao REDOME (Registro Nacional de Doadores de
Medula Óssea), procederá à consulta ao órgão competente, podendo o candidato ter seu
pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo 2º da Lei 13.656/2018.

4.3.1 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei,
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de
06/09/1979.

4.3.1.1. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar
informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o art. 1º da Lei
13.656/2018, estará sujeito a:

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for
constatada antes da homologação de seu resultado;

II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;

III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada
após a sua publicação.

4.4 A Diretoria do Instituto, após análise das informações/declarações contidas
no requerimento de isenção da taxa de inscrição, divulgará oficialmente o resultado dos
pedidos de isenção e comunicará ao candidato no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
após a data imediatamente posterior ao prazo indicado no item 4.2, através do e-mail
fornecido no citado requerimento, o deferimento ou não da solicitação.

4.5. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar
o pagamento da taxa de inscrição conforme o disposto na seção 03 deste edital.

5. DA RESERVA DE VAGAS
5.1. Pode concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência, o

candidato que se enquadrar nas categorias citadas no Artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999
de 20/12/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004.

5.2. O candidato deverá indicar no "Requerimento de Inscrição", documento
disponível no endereço eletrônico da Unilab, que concorre à reserva de vagas para
pessoas com deficiência, anexar o laudo médico, conforme o disposto no inciso IV do
artigo 3º do Decreto nº 9.508/2018, e observar se as atribuições do cargo são compatíveis
com a deficiência declarada. O laudo médico deverá ser legível, original ou cópia
autenticada, e atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), contendo o
nome e CPF do candidato e o nome e o CRM do médico que forneceu o laudo
médico.

5.3. Às pessoas com deficiência serão reservadas, no mínimo, 5% (cinco por
cento) das vagas, na forma do §2º do Art. 5º da Lei nº 8.112/1990, bem como na forma
do § 1º do Art. 1º do Decreto nº 9.508/2018. O percentual de reserva será observado na
hipótese de provimento, quando do surgimento de novas vagas, para o mesmo setor de
estudo, no prazo de validade do concurso.

5.4. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas
reservadas às pessoas com deficiência, esse quantitativo será aumentado para o primeiro
número inteiro subsequente, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 1º do
Decreto nº 9508/2018 e parágrafo 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.

5.5. O candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas com
deficiência, caso aprovado, será avaliado por Equipe Multiprofissional para comprovação
da deficiência declarada e da aptidão para o exercício do cargo pretendido, conforme o
disposto no artigo 5º do Decreto nº 9.508/2018.

5.6. A convocação, com data, horário, local e documentos necessários para o
comparecimento ao procedimento de avaliação da Equipe Multiprofissional, será
publicada oportunamente no endereço eletrônico: https://unilab.edu.br/niadi/.

5.7. O candidato que concorre às vagas reservadas para pessoas com
deficiência concorrerá, concomitantemente, às vagas reservadas à ampla concorrência, do
mesmo setor de estudos, de acordo com a sua classificação no concurso.

5.8. Após a posse no cargo, o candidato nomeado em vaga reservada à pessoa
com deficiência, não poderá arguir a deficiência declarada para justificar a concessão de
aposentadoria.

5.9. Podem concorrer à reserva de vagas para pessoas pretas, pardas,
indígenas e quilombolas aqueles que se adequarem às seguintes definições da Lei nº
12.142/2025 e assim o declararem no ato da inscrição:

I - pessoa preta ou parda: aquela que se autodeclarar preta ou parda,
conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), nos termos do inciso IV do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.288,
de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), na forma de regulamento.

II - pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de uma coletividade
indígena e é reconhecida por seus membros como tal, independentemente de viver ou
não em território indígena.

III - pessoa quilombola: aquela pertencente a grupo étnico-racial, segundo
critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais
específicas, com presunção de ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no
Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

5.10. O candidato deverá indicar no "Requerimento de Inscrição" que concorre
à reserva de vagas para pessoas pretas, pardas, indígenas e quilombolas, e anexar o
Termo de Autodeclaração, conforme o caso, tendo em vista o disposto no artigo 2º da Lei
nº 15.142/2025.

5.11. Às pessoas pretas, pardas, indígenas e quilombolas serão reservadas 30%
(trinta por cento) das vagas, na forma do artigo 1º da Lei nº 15.142/2025. A reserva de
vagas ocorrerá da seguinte forma, tendo em vista o disposto no artigo 3º do Decreto nº
12.536/2025:

I - 25% (vinte e cinco por cento) do total de vagas para pessoas pretas e
pardas;

II - 3% (três por cento) do total de vagas para indígenas;
III - 2% (dois por cento) do total de vagas para quilombolas.
5.11.1. O percentual será observado na hipótese de provimento, quando do

surgimento de novas vagas, para o mesmo setor de estudo, no prazo de validade do
concurso.

5.12. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas
reservadas a candidatos que se enquadrem como pessoas pretas, pardas, indígenas e
quilombolas, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso

de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), conforme o
disposto no § 2º do artigo 5° da Lei nº 15.142/2025.

5.13. O candidato que concorre às vagas reservadas para pessoas pretas,
pardas, indígenas e quilombolas concorrerá concomitantemente às vagas reservadas à
ampla concorrência, do mesmo setor de estudo, de acordo com a sua classificação no
concurso.

5.14. Na hipótese de não haver candidatos quilombolas em número suficiente
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas
indígenas.

5.15. Na hipótese de não haver candidatos indígenas em número suficiente
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas
quilombolas.

5.16. Na hipótese de não haver candidatos indígenas ou quilombolas em
número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas para as pessoas pretas e pardas, e, por último, para a ampla concorrência.

5.17. Será facultado ao candidato desistir de concorrer à reserva de vagas para
pessoas pretas, pardas, indígenas e quilombolas, mediante Requerimento a ser
encaminhado para o e-mail da unidade/subunidade interessada, disponibilizado para
inscrição, até as 17 (dezessete) horas do último dia do período de inscrição.

5.18. O candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas negras, terá
a sua Autodeclaração avaliada por comissão de confirmação complementar, conforme o
disposto na Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI Nº 261/2025. Referida Comissão
emitirá parecer sobre a confirmação ou não da Autodeclaração, considerando, tão
somente, os aspectos fenotípicos do candidato, os quais serão verificados,
obrigatoriamente, com a presença do candidato.

5.19. O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração de
pessoas negras será promovido sob a forma presencial ou, excepcionalmente e por
decisão motivada, telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de
comunicação.

5.20. A convocação, com data, horário, local e documentos necessários para o
comparecimento ao procedimento de heteroidentificação complementar da
autodeclaração como pessoa negra, será publicada oportunamente no endereço
eletrônico: https://unilab.edu.br/sepir/.

5.21. A pessoa que não comparecer ao procedimento de confirmação
complementar à autodeclaração poderá prosseguir no concurso público pela ampla
concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, conceito ou
pontuação suficiente para as fases seguintes, conforme o disposto no parágrafo 2º do
artigo 16 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI Nº 261/2025.

5.22. O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será
filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos
candidatos. O candidato que se recusar à realização da filmagem poderá prosseguir no
concurso público pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do
certame, conceito ou pontuação suficiente para as fases seguintes, conforme dispõe o
artigo 22, parágrafo 1º da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI Nº 261/2025.

5.23. O parecer da Comissão de Confirmação Complementar será divulgado no
site da Unilab. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração no procedimento de
confirmação complementar à autodeclaração, a pessoa poderá participar do certame pela
ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, conceito ou
pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases.

5.24. Caberá recurso à Comissão Recursal do parecer emitido pela Comissão de
Confirmação Complementar, quando não certificada a veracidade da Autodeclaração de
candidatos autodeclarados pretos ou pardos, que concorrem à reserva de vagas para
pessoas negras, conforme o disposto na Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI Nº
261/2025. O recurso deverá ser encaminhado para o para o e-mail da unidade
interessada, nos 02 (dois) dias úteis após a divulgação do parecer da comissão de
confirmação complementar. O resultado do recurso será divulgado no local de inscrição
e/ou endereço eletrônico.

5.25. A autodeclaração de pessoas indígenas será confirmada mediante
procedimento de verificação documental complementar, por comissão constituída por
pessoas de notório saber na área, composta majoritariamente por indígenas.

5.26. O procedimento de verificação documental complementar à
autodeclaração de indígenas será feito pela análise de documentação comprobatória do
pertencimento étnico do candidato, mediante a apresentação de:

I - documento de identificação civil do candidato, expedido por órgão público
reconhecido na forma estabelecida na legislação, com indicação de pertencimento étnico,
ou;

II - documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização
representativa do povo ou grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico do
candidato, assinado por, no mínimo, três integrantes indígenas da respectiva etnia; ou

III - outros documentos que, na forma estabelecida no edital, estejam aptos a
confirmar o pertencimento étnico da pessoa candidata, tais como:

a) comprovantes de habitação em comunidades indígenas;
b) documentos expedidos por escolas indígenas;
c) documentos expedidos por órgãos de saúde indígena;
d) documentos expedidos pela Funai ou pelo Ministério dos Povos

Indígenas;
e) documentos expedidos por órgão de assistência social;
f) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal - CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993; e

g) documentos de natureza previdenciária.
5.27. A autodeclaração de pessoas quilombolas será confirmada mediante

procedimento de verificação documental complementar, por comissão constituída por
pessoas de notório saber na área, composta majoritariamente por quilombolas.

5.28. O procedimento de verificação documental complementar à
autodeclaração de quilombolas será feito pela análise de documentação comprobatória do
pertencimento étnico do candidato, mediante a apresentação de:

I - declaração que comprove o pertencimento étnico do candidato, assinada
por três lideranças ligadas à associação da comunidade, nos termos do disposto no art.
17, parágrafo único, do Decreto nº4.887, de 20 de novembro de 2003; e

II - certificação da Fundação Cultural Palmares que reconheça como
quilombola a comunidade a qual o candidato pertence.

5.29. A verificação documental complementar será realizada pela comissão de
verificação, constituída por número ímpar de integrantes, que deliberará por maioria, em
parecer sobre a atribuição identitária autodeclarada pela pessoa candidata.

5.30. O resultado provisório do procedimento de verificação documental
complementar será publicado em sítio eletrônico da entidade responsável pela realização
do concurso público, cabendo recurso contra as decisões da comissão de verificação,
desde que devidamente fundamentada.

5.31. Em caso de recurso, a comissão recursal analisará os documentos
apresentados pelo candidato e pela comissão de verificação documental complementar,
emitindo decisão fundamentada, contra a qual não caberá recurso.

5.32. Na hipótese de desconformidade documental, a pessoa poderá
participar do certame pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase
anterior do certame, conceito ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais
fases.

5.33. Com vistas a assegurar a efetividade da política de reserva de vagas
prevista na Lei nº 15.142/2025, a reserva de vagas será realizada por meio de lista
única com as pessoas negras, indígenas e quilombolas mais bem classificadas ao final
das fases do concurso, em ordem decrescente de acordo com a nota final obtida,
independentemente da unidade administrativa, área de especialidade ou estrutura
regional para a qual tenham concorrido.
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6. DAS PROVAS
6.1. O concurso de que trata o presente Edital poderão ser constituídos das

seguintes etapas avaliativas:
a) prova escrita, incluindo a etapa de leitura da prova escrita pelo

candidato, com caráter eliminatório;
b) prova didática, com caráter eliminatório;
c) entrevista, com caráter classificatório;
d) avaliação de títulos, com caráter classificatório.
6.2. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver

portando documento de identificação com fotografia.
6.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de

seu local de prova e o comparecimento no horário determinado.
6.4. A prova escrita, que será realizada de forma presencial nas

dependências da Unilab-Ceará ou Bahia, só poderá ocorrer após 30 (trinta) dias da
data de publicação do Edital no Diário Oficial da União, em face da excepcionalidade
prevista na Portaria nº 243/2011/MEC, publicada no DOU de 04/03/2011.

6.4.1. A prova escrita terá 4 (quatro) horas de duração, e o candidato só
poderá utilizar caneta esferográfica de cor azul e preta.

6.4.1.1. O tempo para realização da prova escrita será contado a partir do
término do sorteio do ponto a ser desenvolvido - ou dos pontos a serem desenvolvidos
- pelos candidatos, competindo à Banca Examinadora do certame a decisão de quantos
pontos serão sorteados para a prova escrita: um ou mais de um.

6.5. Somente poderá participar da etapa subsequente o candidato aprovado
na etapa anterior, considerando-se imediatamente eliminado o candidato com média
aritmética inferior a 7,0 (sete).

6.5.1. A lista dos aprovados na prova escrita e classificados para a etapa
seguinte será divulgada no site institucional da Unilab.

6.6. É vedada, durante a prova escrita, a utilização por parte do candidato
de qualquer material bibliográfico ou anotações pessoais.

6.6.1. Será eliminado o(a) candidato(a) que utilizar qualquer material,
eletrônico ou não, para pesquisa bibliográfica ou anotações pessoais durante a prova
escrita.

6.7. Será pública a sessão referente à realização da prova didática, sendo
vedado, aos candidatos concorrentes, mesmo os eliminados nas provas anteriores,
assistir à realização da prova didática dos demais candidatos.

6.8. A prova didática, de caráter eliminatório, versará sobre assunto
sorteado publicamente a cada candidato, com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, observado o programa de pontos do concurso.

6.8.1 A Prova Didática ocorrerá presencialmente, nas dependências da
Unilab - Ceará ou Bahia.

6.8.2 A prova didática deve ter duração máxima de 50 minutos e mínima
de 45 minutos. Cada candidato iniciará sua prova didática 24 horas após o sorteio de
seu ponto. Na prova didática, poderão ser utilizados, para apresentação e exposição de
conteúdo, quaisquer recursos audiovisuais, competindo ao candidato providenciar, por
seus próprios meios, a obtenção, instalação e manuseio do equipamento necessário.

6.9 O candidato que não comparecer a qualquer uma das provas será
automaticamente eliminado do Concurso.

6.10 O candidato aprovado no concurso obriga-se a lecionar as disciplinas
vinculadas ao setor de estudo para o qual concorreu ou aquelas da grade curricular
dos cursos do Instituto, bem como quaisquer outras disciplinas que constem do seu
currículo de graduação ou pós-graduação stricto sensu.

6.11 A carga horária será distribuída em quaisquer dos 3 (três) turnos, de
acordo com a programação estabelecida pela Diretoria do Instituto.

6.12. A entrega do cronograma detalhado com a confirmação da data, local
e horários dos momentos avaliativos e divulgação de resultados e/ou alterações, se for
o caso, são de responsabilidade do Instituto promotor do concurso público e serão
publicadas no site da Unilab em momento oportuno.

7. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
7.1. A avaliação de títulos possui caráter classificatório e consistirá na

análise, pela Comissão Julgadora, do curriculum vitae, cadastrado na plataforma lattes,
do candidato, observando a área de conhecimento ou setor de estudo, compreendendo
os seguintes critérios:

I - formação acadêmica;
II - atividades de docência e experiência profissional;
III- produção científica, cultural, literária, filosófica ou artística;
IV - atividades de extensão, produção técnica e administrativa;
V - atividades de formação e orientação de discentes.
7.2. O candidato deverá enviar cópia do curriculum vitae, cadastrado na

plataforma lattes do CNPq, juntamente com as cópias dos documentos comprobatórios,
conforme subitem 7.4. e 7.5. deste edital.

7.3. Somente será computada a produção científica, técnica, literária,
filosófica ou artística dos últimos 5 (cinco) anos.

7.4. A avaliação de títulos exige que o candidato entregue no primeiro dia
útil após a data da divulgação do resultado da última prova eliminatória, o curriculum
vitae, cadastrado na plataforma lattes do CNPQ, em 03 (três) vias, constando, da
primeira via, a cópia dos documentos comprobatórios.

7.5. A documentação comprobatória do currículo do candidato deverá
conter os documentos na ordem em que estão dispostos no Barema (disponível no
endereço mencionado no item 3.1), sendo contabilizados apenas as produções
referentes aos últimos 5 (cinco) anos. Compete ao candidato organizar a documentação
em PDF (arquivo único) e observar a pontuação máxima para cada item, evitando,
assim, o envio de documentos que ultrapassem o máximo.

8. DA ENTREVISTA
8.1. A entrevista ocorrerá de forma presencial após a divulgação definitiva

(findado o período de recurso) dos aprovados na Prova Didática e terá caráter
classificatório, com o objetivo de acrescentar informações sobre o candidato, baseadas
no currículo, com vistas a prover um quadro mais completo (quantitativo e qualitativo)
das competências necessárias à investidura no cargo.

8.1.1. Os candidatos aprovados na Prova Didática receberão, via e-mail, a
comunicação quanto ao horário e sala da entrevista; essas informações também serão
disponibilizadas no site da Unilab e no quadro de informações do Instituto.

8.1.2. Os entrevistadores atribuirão à entrevista a seguinte pontuação:
I - Até 2,5 (dois pontos e meio): apreciação de especificidades referentes ao

percurso formativo do candidato (trajetória acadêmica-profissional em relação ao tripé
ensino-pesquisa-extensão).

II - Até 2,5 (dois pontos e meio): análise da relação entre a formação
acadêmica-profissional, a área do concurso e o setor de estudo.

III - Até 2,5 (dois pontos e meio): avaliação do desempenho do candidato
quanto à coerência (clareza e consistência da argumentação) e à adequação
linguística.

IV - Até 2,5 (dois pontos e meio): apreciação quanto ao conhecimento do
candidato referente à Lei de Criação da UNILAB (Lei N. 12.289, de 20 de julho de
2010, http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12289.htm).

9. DA CLASSIFICAÇÃO
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados com base nas Resoluções

nº 05, 06, 08 e 12/2013/CONSUNI e alterações. Caso haja candidatos aprovados para
vagas reservadas, o resultado deverá ser divulgado em 03 (três) listas, conforme o tipo
de vagas: ampla concorrência; reserva para pessoas negras, indígenas e quilombolas e
reserva para Pessoas Com Deficiência (PCD), observado o disposto no anexo III do
Decreto nº 9.739/2019, aplicados individualmente a cada área de conhecimento. Para
fins de exemplificação:

a) para áreas com 1 vaga: até 6 candidatos aprovados;
b) para áreas com 2 vagas: até 11 candidatos aprovados;
c) para áreas com 3 vagas: até 17 candidatos aprovados.
9.2. Os candidatos não classificados na forma prevista neste item, ainda que

tenham atingido a nota mínima, estarão automaticamente eliminados do concurso.

9.3. Após a utilização dos critérios de desempate previstos nas Resoluções
nº 05, 06, 08 e 12/2013/CONSUNI e alterações, todos os candidatos empatados na
última classificação de aprovados, por tipo de vagas, de que trata o item 9.1, serão
considerados aprovados.

9.4. Em caso de não preenchimento de vaga reservada no certame, a vaga
não preenchida será ocupada pela pessoa negra, indígena e quilombola aprovada na
posição imediatamente subsequente na lista de reserva de vagas, de acordo com a
ordem de classificação.

9.5. As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas que optarem pela
reserva de vagas aprovadas e forem nomeadas dentro do número de vagas oferecido
para ampla concorrência não serão computadas para efeito de preenchimento das
vagas reservadas.

10. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
10.1. Será publicado no Diário Oficial da União o edital de homologação do

resultado final do concurso público, com a relação dos candidatos aprovados e
classificados no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no Anexo II do Decreto
nº 9.739/2019, por ordem de classificação.

10.1.1. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de
que trata o item anterior, ainda que tenham atingido a nota mínima, estarão
automaticamente eliminados do concurso.

10.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de
aprovados serão considerados reprovados nos termos do artigo 39 do Decreto nº
9.739/2019.

11. DA INVESTIDURA NO CARGO
10.1. A aprovação no concurso não assegura ao candidato o direito de

ingresso no quadro de servidores da Unilab, mas apenas expectativa de direito à
investidura, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade
do concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

10.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas
estabelecidas no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo
órgão competente para tal fim.

10.2.1. Em se tratando de título obtido em instituição estrangeira, será
necessária a comprovação de seu reconhecimento ou revalidação que deverá obedecer
aos termos da legislação federal aplicável.

10.3. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado apto
física e mentalmente para o exercício do cargo, por Junta Médica Oficial.

10.4. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo de
trinta dias, contados da data da publicação do ato de seu provimento no Diário Oficial
da União - DOU.

10.5. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público, deverá
entrar em exercício no prazo máximo de até quinze dias, contados da data da
posse.

10.6. A Unilab poderá, observada a ordem de classificação, indicar para
nomeação em outra Instituição Federal de Ensino - IFE candidatos classificados neste
concurso, de acordo com o disposto no art. 50 da Portaria MEC nº 475/87. Caso o
candidato não aceite a sua indicação para outra IFE deverá solicitar, por escrito, a sua
permanência na relação de classificados da Unilab.

11. DA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A aprovação no concurso não assegura ao candidato o direito de

ingresso no quadro de servidores da Unilab, mas apenas expectativa de direito à
investidura, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade
do concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

11.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas
estabelecidas no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo
órgão competente para tal fim.

11.2.1. Em se tratando de título obtido em instituição estrangeira, será
necessária a comprovação de seu reconhecimento ou revalidação que deverá obedecer
aos termos da legislação federal aplicável.

11.3. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado apto
física e mentalmente para o exercício do cargo, por Junta Médica Oficial.

11.4. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo de
trinta dias, contados da data da publicação do ato de seu provimento no Diário Oficial
da União - DOU.

11.5. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público, deverá
entrar em exercício no prazo máximo de até quinze dias, contados da data da
posse.

11.6. A Unilab poderá, observada a ordem de classificação, indicar para
nomeação em outra Instituição Federal de Ensino - IFE candidatos classificados neste
concurso, de acordo com o disposto no art. 50 da Portaria MEC nº 475/87. Caso o
candidato não aceite a sua indicação para outra IFE deverá solicitar, por escrito, a sua
permanência na relação de classificados da Unilab

12. VALIDADE DO CONCURSO
12.1. O prazo de validade do Concurso de que trata o presente edital será

de 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação do edital de homologação do
resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período
a critério da administração.

13. DOS RECURSOS
13.1. No caso de indeferimento da inscrição, o candidato poderá interpor

recurso ao Conselho da Unidade Acadêmica, com efeito suspensivo, no prazo de 03
(três) dias úteis, improrrogáveis, a contar da data da divulgação das inscrições
deferidas na página eletrônica da UNILAB. Em caso de não provimento do recurso pelo
Conselho da Unidade Acadêmica interessada, o candidato poderá interpor recurso ao
Conselho Universitário (CONSUNI), com efeito suspensivo, no prazo de 03 (três) dias
úteis a contar da data de divulgação do indeferimento da inscrição pelo Conselho da
Unidade Acadêmica.

13.2. Somente caberá recurso ao CONSUNI contra qualquer ato praticado
pela Comissão Julgadora e/ou Diretoria do Instituto, por estrita arguição de nulidade,
sem efeito suspensivo, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data
imediatamente posterior à data de divulgação oficial no site institucional da UNILAB e
no quadro de avisos do Instituto responsável pelo certame.

13.3 O resultado do certame, após aprovação da Direção do Instituto, será
divulgado no site da Unilab - na seção Concursos - Concurso para Professor Efetivo,
sendo concedido aos candidatos o direito de requerer vista de suas provas ao Diretor
do Instituto (Modelo de Recurso disponível no Anexo I).

13.4 A interposição de recursos somente será recebida:
I - Por escrito;
II - Dentro do prazo;
III - Pessoalmente ou por procuração específica, lavrada em cartório,

mediante protocolo, entregue na Diretoria do Instituto.
13.5 O resultado final do concurso, depois de exauridos todos os prazos

recursais administrativos, será homologado e publicado por edital no DOU.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação tácita das

condições estabelecidas no presente edital, das leis e regulamentos aplicáveis e das
instruções específicas para o cargo, das Resoluções nº 05 e 6/2013/CONSUNI e
alterações, das quais não poderá alegar desconhecimento.

14.2. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de informações
prestadas no ato da inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros, falhas
ou omissões no preenchimento de qualquer campo necessário à inscrição.

14.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório
de classificação e/ou notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do
concurso publicada no Diário Oficial da União.

14.4. O acompanhamento das publicações no Diário Oficial da União é de
responsabilidade do candidato, assim como as demais publicações referentes ao
concurso no site institucional da UNILAB.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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14.5. Os casos omissos serão decididos pelos Diretores das Unidades
Acadêmicas.

ANEXO I DO EDITAL Nº 37/2025

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
(ANEXAR EM CONJUNTO AS DOCUMENTAÇÕES QUE EMBASAM A

F U N DA M E N T AÇ ÃO )
.Ed i t a l :
.Setor de Estudo:
.Nome completo do
requerente
.RG:
.CPF:
.Dados do pedido:

Recurso contra as inscrições ( )

Recurso contra o resultado parcial ( )
.Fundamentação:
.Data e local:

.Assinatura:

ELIANE GONÇALVES DA COSTA

EDITAL Nº 38, DE 23 DE JULHO DE 2025
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA O MAGISTÉRIO SUPERIOR

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de
julho de 2010, e a Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU
de 20 de maio de 2025, Edição: 93, Seção 2, Página 30; o Decreto nº 9.739 de 28.03.2019,
publicado no DOU de 29.03.2019, o Decreto nº 7.485, de 18.05.2011, publicado no DOU de
19.05.2011, a Portaria Interministerial ME/MEC Nº 9.359, de 10 de agosto de 2021, publicada
no DOU de 12.08.2021, e a Portaria nº 1.584, de 4 de novembro de 2011, publicada no DOU
de 07.11.2011, considerando, as Resoluções nº 05, 06, 08 e 12/2013/CONSUNI e alterações,
resolve tornar público que se acham abertas as inscrições para seleção de Professor
Substituto para o Magistério Superior, para o Instituto, Setor de Estudo e Vaga a seguir
indicados.

Quadro 1 - Quadro de especificação das vagas

. .Cargo .Total de Vagas .Ampla
Concorrência

.Negros .Indígenas .Quilombolas .Pessoa com
Deficiência

. .Professor Substituto
do Magistério Superior

.6 .3 .2 .- .- .1

O total de vagas será para atender os seguintes setores de estudo:
Setor de estudo: Genética e Melhoramento de Plantas
Perfil exigido: Graduação em Agronomia ou Biologia; Mestrado em Genética de

Melhoramento de Plantas, Fitotecnia (área de concentração: Melhoramento de Plantas) ou
Produção Vegetal (área de concentração: Melhoramento de Plantas);

Provas: Didática e Avaliação de títulos
Nº de vagas: 01 (uma)
E-mail para inscrição: idr@unilab.edu.br com cópia para

secretariaidr@unilab.edu.br
Regime de trabalho: 40 horas
Instituto: Instituto de Desenvolvimento Rural - IDR. Campus das Auroras - CE
Setor de estudo: Literatura e Leitura e Produção de Texto.
Perfil exigido: Graduação em Letras; Mestrado em Letras ou Linguagens ou áreas

afins.
Provas: Didática e Avaliação de títulos
Nº de vagas: 02 (duas)
E-mail para inscrição: secmales@unilab.edu.br
Regime de trabalho: 40 horas
Instituto: Instituto de Humanidades e Letras do Campus do Malês - IHLM. Campus

dos Malês - BA
Setor de estudo: Linguística e Leitura e Produção de Texto.
Perfil exigido: Graduação em Letras; Mestrado em Letras ou Linguística ou

Linguística Aplicada ou áreas afins.
Provas: Didática e Avaliação de títulos
Nº de vagas: 01 (uma)
E-mail para inscrição: secmales@unilab.edu.br
Regime de trabalho: 40 horas
Instituto: Instituto de Humanidades e Letras do Campus do Malês - IHLM. Campus

dos Malês - BA
Setor de estudo: História do Brasil / Ensino de História
Perfil exigido: Graduação em História; Mestrado em História.
Provas: Didática e Avaliação de títulos
Nº de vagas: 01 (uma)
E-mail para inscrição: historia.ba@unilab.edu.br
Regime de trabalho: 40 horas
Instituto: Instituto de Humanidades e Letras do Campus do Malês - IHLM. Campus

dos Malês - BA
Setor de estudo: Sociologia Africana
Perfil exigido: Graduação em Ciências Sociais, Humanas e Áreas Afins; Mestrado

em Sociologia, Ciências Sociais ou áreas afins
Provas: Didática e Avaliação de títulos
Nº de vagas: 01 (uma)
E-mail para inscrição: sociologia@unilab.edu.br
Regime de trabalho: 40 horas
Instituto: Instituto de Humanidades - IH. Campus dos Palmares - CE
A versão completa do Edital e seus anexos está disponível no site institucional da

UNILAB, na seção Seleção - Professor Substituto, no endereço eletrônico:
https://unilab.edu.br/selecao-professor-
substituto/?_ga=2.212954644.1249707165.1677077896-1405177785.1665486305.

ELIANE GONÇALVES DA COSTA

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 09/2024, celebrado
entre a UTFPR/CAMPUS PATO BRANCO e GEDERSON LUIZ BUZZELLO, que tem por OBJETO
a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão: este contrato vigerá no período de
25/07/2025 a 23/12/2025. Data de assinatura: 24/07/2025.

EDITAL Nº 41, DE 21 DE JULHO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR), no
uso de suas atribuições, homologa o resultado final do Processo Seletivo destinado ao
preenchimento de vagas de Professor do Magistério Federal, para atender ao Campus
Santa Helena da UTFPR, de que trata o Edital nº 26/2025 DIRGEP, publicado no DOU de 23
de maio de 2025, Seção 3, página 59.

O Processo Seletivo será válido por 01 (um) ano, contado a partir do início do
primeiro contrato, podendo ser prorrogado por igual período, mediante ato próprio da
autoridade competente (Processo nº 23064.024244/2025-03).

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS
ÁREA/SUBÁREA: CIÊNCIAS AGRÁRIAS I/AGRONOMIA

. .Classificação .Inscrição .Candidato .Nota Final

. .1º .157444 .ELIZANDRA CARNEIRO ANDREATA .50,3

ÁREA/SUBÁREA: CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA/CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

. .Classificação .Inscrição .Candidato .Nota Final

. .1º .157415 .GABRIELA STEIN .71,7

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS CONCORRENTE(S) À(S) VAGA(S)
R ES E R V A DA S

Não houve inscritos para este Edital.

EVERTON RICARDI LOZANO DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 - UASG 153019

Nº Processo: 23064033642202511. Objeto: Licença de atualização para o
software de edição colaborativa, OnlyOffice, para 1 servidor e conexão para 200 usuários
simultâneos, com suporte a atualização por 36 (trinta e seis) meses.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 25/07/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Https://www.gov.br/compras/pt-br, - Curitiba/PR ou
https://www.gov.br/compras/edital/153019-5-90007-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 25/07/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/08/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA PAULA BARROS
Pregoeira

(SIASGnet - 24/07/2025) 153019-15246-2025NE800001

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

COOPERADOS: Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) e a CARGILL AGRÍCOLA
S/A. OBJETO: Possibilitar o desenvolvimento de projetos de extensão tecnológica, visando
Melhorias no Processo de produção de grãos; Uso de Inteligência Artificial para melhorias
no processo de produção de grãos, Implementação dos elementos da 4a. e 5a. Revolução
Industrial e implementação de Environment Social and Governance na Cargill., a seguir
"Projeto". VIGÊNCIA: até 25/07/2026. ASSINAM: Francis Kanashiro Meneghetti, pró-reitor
da UTFPR, e Klayton Araujo neste ato representando CARGILL.

CÂMPUS CORNÉLIO PROCÓPIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 153176

Número do Contrato: 1/2025.
Nº Processo: 23064.000030/2025-33.
Concorrência. Nº 90005/2024. Contratante: UTFPR - CAMPUS CORNELIO PROCOPI O.
Contratado: 31.588.763/0001-29 - CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA. Objeto:
Alteração das Cláusulas Primeira, Segunda e Quinta do Contrato nº 01/2025. Vigência:
10/02/2025 a 20/01/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.071.456,28. Data de
Assinatura: 23/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 01/07/2025).

CÂMPUS PONTA GROSSA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 153178

Número do Contrato: 1/2025.
Nº Processo: 23064.055152/2024-86.
Pregão. Nº 90044/2024. Contratante: UTFPR - CAMPUS PONTA GROSSA. Contratado:
41.418.315/0001-30 - VA CONSTRUCOES LTDA. Objeto: Constitui-se objeto do presente
termo aditivo a alteração das cláusulas primeira, segunda e quinta do contrato.. Vigência:
29/07/2025 a 27/09/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 163.382,26. Data de
Assinatura: 24/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 24/07/2025).

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025 - UASG 153178

Nº Processo: 23064.034762/2025. Objeto: Prestação de Serviços por Pessoa
Jurídica especializada em OBRA, para construção do "Bloco J3" no Campus Ponta Grossa da
UTFPR, sob o regime de contratação integrada em que o contratado é responsável por
elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo e executar a obra conforme previsto
na Lei nº 14.133/2021.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 25/07/2025 das 08h30 às 12h30
e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua Doutor Washington Subtil Chueire, 330, - Ponta
Grossa/PR ou https://www.gov.br/compras/edital/153178-3-90001-2025. Entrega das
Propostas: a partir de 25/07/2025 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 21/10/2025 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JOEMIL MARCONATO BARBOSA
Agente de Contratação

(SIASGnet - 24/07/2025) 153178-15246-2025NE800000

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 155007

Número do Contrato: 14/2022.
Nº Processo: 23477.001419/2021-11.
Pregão. Nº 4/2022. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALAR ES .
Contratado: 22.168.141/0001-50 - ARKMEDS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA. Objeto: A
prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 meses, com início na data de
28/07/2025 e encerramento em 27/07/2026, com fundamento no art.93 do rlce 1.1..
Vigência: 28/07/2025 a 27/07/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 116.053,00
(cento e dezesseis mil cinquenta e três reais). Data de Assinatura: 23/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 23/07/2025).

EBSERH - FILIAL COMPLEXO HOSPITALAR DA UFRJ (HUCFF, IPPMG,
ME)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90024/2025 - UASG 157243
Nº Processo 23877.005073/2025-41, Objeto Aquisição de Insumos para

Laboratório Genética, a fim de atender as necessidades do Complexo Hospitalar da
Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/Ebserh). Endereço: Rua Professor
Rodolpho Paulo Rocco, Nº 255 - Cidade Universitária - Rio de Janeiro/RJ, CEP 21941-617.
Entrega das Propostas: a partir de 25/07/2025 às 08h no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 30/07/2025 às 09h no site www.gov.br/compras. Mais
informações: (21) 3938-2619 ou licitação.ch-ufrj@ebserh.gov.br.

CASSIANO MORAES FALLEIROS
Superintendente Administrativo do CH-UFRJ
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